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PORTARIA GABINETE

PORTARIA 108, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º - PERMUTAR as servidoras da Prefeitura Municipal 
de Miracema, CARLA FIGUEIRA DE CARVALHO, pedagoga, 
matrícula 4466-0, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
de Miracema, com DANIELY AQUINO DA SILVA, professora 
de Ensino Fundamental I, matrícula 09430901, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação de Itaocara, de acordo com 
o Processo Administrativo nº 2025.14635-8, com fulcro na Lei 
no 1778/18. 
Art. 2º - A presente permuta terá validade até 14/02/2026, 
podendo ser prorrogada a pedido das interessadas. 
Art. 3º - O ônus da presente permuta fi cará sob responsabilidade 
do Município de origem de cada servidor(a). 
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 14 de fevereiro de 2025. 
Maria Alessandra Leite Freire 
Prefeita Municipal de Miracema 

PORTARIA Nº 126/25, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º – PROGREDIR, o(a) servidor(a) CLÁUDIA MARCIA 
DE SOUZA SANDE MIGUEL, matrícula nº 1665-9 Cargo 
público de MÉDICO CLINICO GERAL do símbolo padrão 
de vencimentos P-44, PARA P-45, de acordo com Processo 
Administrativo nº 2025.14896-3 de 10/02/2025.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 25 de fevereiro de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema 

PORTARIA Nº 131/25, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º – PROGREDIR, o(a) servidor(a) JULIANA SOUZA DE 
MORAES, matrícula nº 1698-5 Cargo público de AUXILIAR 
DE ENFERMAGEM do símbolo padrão de vencimentos 

CLASSE B, PADRÃO V, PARA, CLASSE E, PADRÃO I, 
de acordo com Processo Administrativo nº 2024.03098-1 de 
25/03/2024.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 25 de fevereiro de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema 
 

PORTARIA 186/25, DE 19 DE MARÇO DE 2025. 
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, ao(a) servidor(a) 
ANGÉLICA DA COSTA DOS SANTOS CUNHA, sob a 
matrícula nº 3126-7, ocupante do cargo efetivo de Professora 
de Educação Infantil, do símbolo padrão de vencimentos 
Classe B, Nível 4, para Classe B, Nível 5, de acordo com 
Processo Administrativo n° 2025.14616-4 de 03/02/2025. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 19 de março de 2025. 
Maria Alessandra Leite Freire 
Prefeita Municipal de Miracema 

PORTARIA 195/25, DE 24 DE MARÇO DE 2025. 
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder PROMOÇÃO, ao(a) servidor(a) ANDREIA 
MEDEIROS FERREIRA DE SOUZA, sob a matrícula nº 4144-
0, ocupante do cargo efetivo de Procurador do Município, do 
símbolo padrão de vencimentos Classe A, Padrão IV, para 
Classe B, Padrão I, de acordo com Processo Administrativo 
nº 2025.14702-8 de 05/02/2025. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 24 de março de 2025. 
Maria Alessandra Leite Freire 
Prefeita Municipal de Miracema 

PORTARIA 197/25, DE 26 DE MARÇO DE 2025. 
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder PROMOÇÃO, ao(a) servidor(a) EDGAR DE 
SÁ MARQUES, sob a matrícula nº 1726-4, ocupante do cargo 
efetivo de Ajudante de Obras e Serviços, do símbolo padrão 
de vencimentos Classe B, Padrão V, para Classe E, Padrão I, 
de acordo com Processo Administrativo nº 2025.15535-9 de 
24/02/2025. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 



revogando-se as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 26 de março de 2025. 
Maria Alessandra Leite Freire 
Prefeita Municipal de Miracema 

PORTARIA 198/25, DE 26 DE MARÇO DE 2025. 
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder PROMOÇÃO, ao(a) servidor(a) VIVIANE 
REIS VIEIRA, sob a matrícula nº 1847-3, ocupante do cargo 
efetivo de Ajudante de Obras e Serviços, do símbolo padrão 
de vencimentos Classe B, Padrão V, para Classe E, Padrão I, 
de acordo com Processo Administrativo nº 2025.15541-4 de 
24/02/2025. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 26 de março de 2025. 
Maria Alessandra Leite Freire 
Prefeita Municipal de Miracema 

PORTARIA 203/25, DE 31 DE MARÇO DE 2025. 
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º Conceder PROGRESSÃO, ao(a) servidor(a) GLAUCIA 
HELENA DE SOUZA RIBEIRO, sob a matrícula nº 3156-9, 
ocupante do cargo efetivo de Professor de Ensino Fundamental 
I, do símbolo padrão de vencimentos Classe D, Nível 6, para 
Classe D, Nível 7, de acordo com Processo Administrativo nº 
2025.15810-5 de 27/02/2025. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 31 de março de 2025. 
Maria Alessandra Leite Freire 
Prefeita Municipal de Miracema 

PORTARIA 208/25, DE 01 DE ABRIL DE 2025. 
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder PROMOÇÃO, ao(a) servidor(a) JULIA MAIA 
LIMA, sob a matrícula nº 7178-1, ocupante do cargo efetivo 
de Professor de Ensino Fundamental II, do símbolo padrão 
de vencimentos Classe B, Nível 2, para Classe C, Nível 3, 
de acordo com Processo Administrativo nº 2025.16600-5 de 
24/03/2025. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 01 de abril de 2025. 
Maria Alessandra Leite Freire 
Prefeita Municipal de Miracema 

PORTARIA N° 211, DE 04 DE ABRIL DE 2025.
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º  PERMUTAR o(a) servidor(a) JUSSARA LOPES 
MORAES RAIMUNDO, matrícula nº2114-8, ocupante do cargo 
efetivo de Professor, pertencente aos quadros da Secretaria 
Municipal de Educação de Miracema/RJ, com o(a) servidor(a) 
VANESSA  SENTINELLI VALLE, matrícula nº 0470, ocupante 
do cargo efetivo de  Professor Ensino Fundamental pertencente 
aos quadros da Secretaria Municipal de Educação de Palma/
MG, de acordo com o Processo Administrativo nº 2025.16267-
4, com fulcro na Lei Municipal nº 1.778/2018.
Art. 2º A presente permuta terá validade até 31/12/2025, 
podendo ser prorrogada via requerimento específi co e a 
pedido das interessadas.
Art. 3º O ônus da presente permuta fi cará sob responsabilidade 
do município de origem de cada servidor(a).
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 04 de abril de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA N°212, DE 04 DE ABRIL DE 2025.
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º  PERMUTAR o(a) servidor(a) GISELE CRUZ 
MONTEIRO, matrícula nº4586-1, ocupante do cargo efetivo 
de Nutricionista, pertencente aos quadros da Secretaria 
Municipal de Educação de Miracema/RJ, com o(a) servidor(a) 
LUCIANA LADEIRA OLIVEIRA, matrícula nº 33121, 
ocupante do cargo efetivo de Nutricionista, pertencente aos 
quadros da Secretaria Municipal de Educação de Campos 
dos Goytacazes, de acordo com o Processo Administrativo 
nº 2025.14631-0, com fulcro na Lei Municipal nº 1.778/2018.
Art. 2º A presente permuta terá validade até 31/12/2025, 
podendo ser prorrogada via requerimento específi co e a 
pedido das interessadas.
Art. 3º O ônus da presente permuta fi cará sob responsabilidade 
do município de origem de cada servidor(a).
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 04 de abril de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 215/25, DE 09 DE ABRIL DE 2025. 
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, ao(a) servidor(a) 
ELISANGELA GOMES FARIA, sob a matrícula nº 3233-6, 
ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Infantil, 
do símbolo padrão de vencimentos Classe C, Nível 3, para 
Classe C, Nível 4, de acordo com Processo Administrativo n° 
2025.16259-5 de 14/03/2025. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE. 
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Prefeitura Municipal de Miracema, 09 de abril de 2025. 
Maria Alessandra Leite Freire 
Prefeita Municipal de Miracema 

PORTARIA 216/25, DE 09 DE ABRIL DE 2025. 
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder PROMOÇÃO, ao(a) servidor(a) LUCIANA 
MUNIZ LOMBA MODOLO, sob a matrícula nº 1577-6, 
ocupante do cargo efetivo de Professor Músico Instrutor, 
do símbolo padrão de vencimentos Classe B, Nível 5, para 
Classe C, Nível 7, de acordo com Processo Administrativo nº 
2025.16391-5 de 18/03/2025. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 09 de abril de 2025. 
Maria Alessandra Leite Freire 
Prefeita Municipal de Miracema 

PORTARIA 218/25, DE 09 DE ABRIL DE 2025. 
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, ao(a) servidor(a) ANDREA 
ZAPP DE SOUZA, sob a matrícula nº 3127-5, ocupante do 
cargo efetivo de Professor de Ensino Fundamental I, do 
símbolo padrão de vencimentos Classe C, Nível 5, para 
Classe C, Nível 6, de acordo com Processo Administrativo nº 
2025.14658-9 de 03/02/2025. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 09 de abril de 2025. 
Maria Alessandra Leite Freire 
Prefeita Municipal de Miracema 

PORTARIA 219/25, DE 09 DE ABRIL DE 2025. 
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º PERMUTAR o(a) servidor(a) ALESSA LANES CORRÊA, 
matrícula nº 5282-5, ocupante do cargo efetivo de Professor 
Ensino Fundamental I, pertencente aos quadros da Secretaria 
Municipal de Educação de Miracema, com o(a) servidor(a) 
KATIA CILENE DE SOUZA SOARES, matrícula nº 12970-4, 
ocupante do cargo efetivo de Professor Docente I, pertencente 
aos quadros da Secretaria Municipal de Educação de Santo 
Antônio de Pádua, de acordo com o Processo Administrativo 
nº 2025.15236-5, com fulcro na Lei Municipal nº 1.778/2018. 
Art. 2º A presente permuta terá validade até 31/12/2025, 
podendo ser prorrogada via requerimento específi co e a 
pedido das interessadas. 
Art. 3º O ônus da presente permuta fi cará sob responsabilidade 
do município de origem de cada servidor(a). 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 18/02/2025. 
PUBLIQUE-SE. 

Prefeitura Municipal de Miracema, 09 de abril de 2025. 
Maria Alessandra Leite Freire 
Prefeita Municipal de Miracema 

PORTARIA 221/25, DE 09 DE ABRIL DE 2025. 
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder PROMOÇÃO, ao(a) servidor(a) LÚCIA 
TOSTES FAVER, sob a matrícula nº 1653-5, ocupante do cargo 
efetivo de Enfermeira, do símbolo padrão de vencimentos 
Classe B, Padrão V, para Classe C, Padrão I, de acordo com 
Processo Administrativo n° 2025.14611-5 de 03/02/2025. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 09 de abril de 2025. 
Maria Alessandra Leite Freire 
Prefeita Municipal de Miracema 

PORTARIA N°227, DE 14 DE ABRIL DE 2025. 
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º PERMUTAR o(a) servidor(a)Kátia Carriello Paradella, 
matrícula nº 4959-0, ocupante do cargo efetivo de Professor, 
pertencente aos quadros da Secretaria Municipal de Educação 
de Miracema, com o(a) servidor(a) Ana Luiza Tostes da 
Silveira, matrícula nº 5202-7, ocupante do cargo efetivo de 
Professor, pertencente aos quadros da Secretaria Municipal 
de Educação de Itaocara, de acordo com o Processo 
Administrativo nº 2025.16439-7, com fulcro na Lei Municipal 
nº 1.778/2018. 
Art. 2º A presente permuta terá validade até 31/12/2025, 
podendo ser prorrogada via requerimento específi co e a 
pedido das interessadas. 
Art. 3º O ônus da presente permuta fi cará sob responsabilidade 
do município de origem de cada servidor(a). 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 14 de abril de 2025.  
Maria Alessandra Leite Freire 
Prefeita Municipal de Miracema 

PORTARIA N° 233/2025, DE 16 DE ABRIL DE 2025. 
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1° - RETIFICAR, o inteiro teor da Portaria nº 105/20, 
publicada no B.O. Nº 533, de 16/03/2020 nos seguintes termos. 
READAPTAR, a servidora municipal IZABELLE GARCIA DE 
MOURA SOUZA, inscrita na matrícula de nº 4132-7, titular 
do cargo público de Professor de Ensino Fundamental 2º 
Segmento - Língua Portuguesa, para exercer a função de 
Agente de Leitura, de acordo com o Processo Administrativo 
nº 2020.02057-9. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE. 
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Prefeitura Municipal de Miracema, 16 de Abril de 2025. 
Maria Alessandra Leite Freire 
Prefeita Municipal de Miracema 

PORTARIA N° 234/25, DE 16 DE ABRIL DE 2025. 
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, o(a) servidor(a) JOÃO 
PAULO DE MORAES, sob a matrícula nº 4130-0, ocupante do 
cargo efetivo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL-
2º SEGMENTO EDUCAÇÃO FÍSICA do símbolo padrão de 
vencimentos CLASSE C, NÍVEL 4 PARA, NÍVEL 5, de acordo 
com Processo Administrativo nº 202516988-7 de 01/04/2025. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 16 de abril de 2025. 
Maria Alessandra Leite Freire 
Prefeita Municipal de Miracema 

PORTARIA Nº 235/25, DE 16 DE ABRIL DE 2025. 
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º -  Conceder PROGRESSÃO, o(a) servidor(a) RAQUEL 
FERREIRA MENDES LIMA, sob a matrícula nº 3166-6, 
ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL-1° SEGMENTO do símbolo padrão de 
vencimentos CLASSE C, NÍVEL 5 PARA, NÍVEL 6, de acordo 
com Processo Administrativo nº 2025.17277-1 de 09/04/2025. 
Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 16 de abril de 2025. 
Maria Alessandra Leite Freire 
Prefeita Municipal de Miracema 

PORTARIA N° 236/25, DE 16 DE ABRIL DE 2025. 
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, o(a) servidor(a) ELIANE 
APARECIDA DE LIMA BARBOSA, sob a matrícula nº 5477-
1, ocupante do cargo efetivo de AJUDANTE DE OBRAS E 
SERVIÇOS do símbolo padrão de vencimentos CLASSE A, 
PADRÃO II, PARA, CLASSE A, PADRÃO III, de acordo com 
Processo Administrativo nº 2025.13052-5 de 18/12/2025. 
Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 16 de abril de 2025. 
Maria Alessandra Leite Freire 
Prefeita Municipal de Miracema 

PORTARIA Nº 237/25, DE 16 DE ABRIL DE 2025. 
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 

Art. 1º -Conceder PROGRESSÃO, o(a) servidor(a) NORMA 
ZANCO, sob a matrícula nº 5484-4, ocupante do cargo efetivo 
de AJUDANTE DE OBRAS E SERVIÇOS do símbolo padrão 
de vencimentos CLASSE A, PADRÃO II, PARA, CLASSE 
A, PADRÃO III, de acordo com Processo Administrativo nº 
2025.14428- 3 de 28/01/2025. 
Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 16 de abril de 2025. 
Maria Alessandra Leite Freire 
Prefeita Municipal de Miracema 

PORTARIA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 60/25, 15 DE ABRIL DE 2025.
A Secretária Municipal de Administração, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 016/25, de 
08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MIRACEMA), de 05/04/90, 
c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99, 
RESOLVE:
ARTIGO 1º CONCEDER, Férias Regulamentares e 
o Pagamento de 1/3, com fulcro no Artigo 91, da Lei 
Complementar nº 796/99, de 18/10/99 (Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Municipais), bem como Decreto 004/22, 
com lançamento dos dias, de forma integral ou parcelada, aos 
servidores abaixo relacionados:

Processo Nº Matrícula Nome Período de gozo

2025.16851-2 1726-4 Edgar de Sá Marques 01/05/2025 a 
30/05/2025

2025.17258-8 7445-5 Iraci Nalin Righi 01/05/2025 a 
30/05/2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 15/04/2025
 Gleice Vaz Feijó Barros
Secretária Municipal de Administração

SEC. LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA – EDITAL Nº 008/2025

Processo Adm: Nº 2025.17205-9
Objeto: Contratação de empresa especializada para 
a prestação de Serviços de Atendimento Médico, com 
disponibilização de UTI Móvel completa, abrangendo tanto os 
equipamentos, medicamentos e insumos para atendimentos 
de urgência, quanto a equipe capacitada, com documentação 
regular e em dia, para o evento 59ª Exposição Agropecuária 
de Miracema/RJ.
A Prefeita Municipal de Miracema/RJ, no uso de suas 
atribuições legais e conforme Lei n° 14.133/21, consoante 
os trabalhos apresentados no procedimento de DISPENSA 
ELETRÔNICA, Processo Administrativo nº 2025.17205-9, 
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resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR o procedimento nos 
seguintes termos:
Empresa(s) vencedora(s):
KM SAÚDE HOSPITALAR LTDA (CNPJ: 29.818.666/0001-
33) com o item: 1, no valor total de R$ 59.500,00 (cinquenta e 
nove mil e quinhentos reais). 

Data: MIRACEMA (RJ), segunda-feira, 16 de abril de 2025
MARIA ALESSANDRA LEITE FREIRE
PREFEITA  MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 250/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.14415-5
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRACEMA/RJ
CONTRATADA: ARENA EVENTOS DE ITAPERUNA LTDA 
ME - CNPJ: 11.416.063/0001- 40
OBJETO – LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS 
EM GERAL A SEREM REALIZADOS PELO MUNICÍPIO DE 
MIRACEMA/RJ.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agropecuário: 
02-02.09-206060098 – 2134000 – 339039000000 – 720 - 
Financiamento de certames, eventos e promoções – Transf. 
União. Ref. Part. Explor. Petróleo
Secretaria Municipal de Cultura: 02-02.13-131220217 – 
2132000 – 339039000000-720 - Financiamento de certames, 
eventos, promoções educacionais, culturais, desportivas e 
turísticas – Transf. União. Ref. Part. Explor. Petróleo
Valor total: R$ 1.992.520,00.
DATA: Miracema-RJ, 11 de abril de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 251/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.14415-5
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRACEMA/RJ
CONTRATADA: CÃO BLINDADO LTDA - CNPJ: 
48.192.054/0001-22
OBJETO – LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS 
EM GERAL A SEREM REALIZADOS PELO MUNICÍPIO DE 
MIRACEMA/RJ.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agropecuário: 
02-02.09-206060098 – 2134000 – 339039000000 – 720 - 
Financiamento de certames, eventos e promoções – Transf. 
União. Ref. Part. Explor. Petróleo
Secretaria Municipal de Cultura: 02-02.13-131220217 – 
2132000 – 339039000000-720 - Financiamento de certames, 
eventos, promoções educacionais, culturais, desportivas e 
turísticas – Transf. União. Ref. Part. Explor. Petróleo
Valor total: R$ 321.750,00
DATA: Miracema-RJ, 11 de abril de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 252/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.17076-2
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRACEMA/RJ

CONTRATADA: LEONI PRODUÇÕES E EDIÇÕES 
MUSICAIS LTDA - CNPJ: 29.417.235/0001-65
OBJETO – APRESENTAÇÃO DO CANTOR LEONI, 
NO EVENTO “59ª EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA 
DE MIRACEMA/RJ”, REALIZADA NO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES JAMIL CARDOSO
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 02.09 
- Programa/Atividade: 2134000 - Elemento de Despesa: 
339039000000
Valor total: R$ 105.000,00
DATA: Miracema-RJ, 11 de abril de 2025. 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA CGM Nº 02, DE 16 DE ABRIL DE 2025.
O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE MIRACEAM, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 8º, inciso II, da Lei 
nº 1.608, de 5 de novembro de 2015, e considerando o artigo 
70 da Constituição da República Federativa do Brasil, bem 
como o disposto no inciso V do art. 2º da Resolução CCGM nº 
04 de 30 de novembro de 2016, resolve:
Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho de Auditoria Especial - 
GTAE com a fi nalidade de realizar auditoria especial na folha 
de pagamento, nos temas defi nidos conforme os tópicos 
abaixo:
I - Horas Extras;
II - Adicional por lotação provisória – GLP;
III - Adicional Noturno;
§ 1º -  Os principais objetivos pretendidos com a execução da 
presente auditoria especial são os seguintes: 
I -  analisar a observância das normas existentes quando das 
concessões dos referidos adicionais;
II - realizar a conferencia dos cálculos dos valores pagos;
III - apresentar os achados de auditoria, bem como recomendar 
sugestões para correção e/ou melhoria dos itens identifi cados.
§ 2º - O resultado da auditoria será consolidado em relatório 
fi nal a ser apresentado ao Controlador Geral do Município, 
contendo:
I - Resumo da auditoria, com o objetivo de dar ao leitor uma 
breve visão dos principais aspectos do trabalho, devendo ser 
o mais sucinto possível;
II – Introdução, com as informações consideradas importantes 
a compreensão da auditoria realizada, sendo composto, 
dentre outros tópicos, de:

a - ato que autorizou/determinou a auditoria;
b - identifi cação das normas aplicadas na realização do 
trabalho;
c - visão geral do objeto, objetivos e escopo da auditoria;
d - eventuais limitações aos trabalhos da auditoria.

III - Resultados da auditoria, preferencialmente em ordem de 
relevância, os achados de auditoria identifi cados e apontados 
pela equipe, com os elementos constantes dos achados e a 
situação encontrada, em redação fi nal de relatório;
IV - Propostas de encaminhamento com sugestões ao 
Controlador Geral, contendo as providências que a equipe 
de auditoria entender necessárias com vistas a sanar as 
defi ciências identifi cadas.
§ 3º- Na elaboração do Relatório Final de Auditoria Especial 
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- RAE, deverão ser observadas, no que couber, as regras 
previstas na Resolução CCGM nº 04 de 30 de novembro de 
2016.
Art. 2º O Grupo de Trabalho a que se refere o art. 1º desta 
Portaria será composto por:
I - Josélly Cabral Ferreira Jazbik - Auditora Fiscal
II - Danielle Pereira Barcellos -  Auditora Fiscal
§ 1º. A coordenação do Grupo de Trabalho será exercida 
pela servidora Josélly Cabral Ferreira Jazbik, que usará a 
denominação de Coordenadora do Grupo de Trabalho de 
Auditoria Especial.
§ 2º. O GTAE atuará com independência, autonomia, 
imparcialidade, zelo, integridade e ética profi ssional.
Art. 3º No desenvolvimento dos trabalhos é vedada a 
sonegação de informações ao Grupo de Trabalho de Auditoria 
Especial previsto nesta portaria, cabendo ao Coordenador:
I - dirigir os trabalhos da equipe de auditoria especial;
II - estabelecer, em conjunto com os demais Auditores, as 
datas e horários das reuniões de trabalho;
III - distribuir os trabalhos a serem desenvolvidos entre os 
Auditores membros do Grupo de Trabalho;
IV – requisitar documentos e informações que entender 
necessárias ao regular desenvolvimento dos trabalhos;
V - requisitar servidores ou empregados públicos, da 
Administração Pública Municipal, em caráter irrecusável para 
composição de equipes de trabalho de outras atividades 
exercidas pela Controladoria Geral do Município;
VI - realizar os demais trabalhos inerentes à função de 
Coordenador do Grupo.
Art. 4º Compete ao Grupo de Trabalho de Auditoria Especial – 
GTAE elaborar o Plano de Auditoria Especial – PAE, cabendo 
ao Coordenador a divulgação, e a duração dos trabalhos, bem 
como possíveis pedidos de prorrogação quando necessário.
Parágrafo único. Na elaboração do Plano de Auditoria 
Especial – PAE, será observado, no que couber, a Resolução 
CCGM nº 04 de 30 de novembro de 2016.
Art. 5º Fica suspenso o PAA – Plano Anual de Auditorias, 
regulamentado na Resolução nº 004, de 30 de novembro 
de 2016, dos anos de 2024 e 2025, enquanto estiverem em 
andamento as Auditorias Especiais estabelecidas.
Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
IVANILDO CALOR SAMEL
CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO
PORTARIA 016/25
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